
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 6

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br

Nº 1927 - Campos dos Goytacazes

Terça-feira, 28 de outubro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Habitação.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0075/2025
PROCESSO Nº. 2025.206.000011-P-PR
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2025

CONTRATADA: ENEX CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº. 03.647.469/0001-05

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de empresa especializada para execução 
de obra de engenharia para à construção do Espaço Esportivo Comunitário – Modelo B – 
Donana - Campos dos Goytacazes/RJ – Contrato de Repasse n.° 967943/2024.

VALOR: R$ 1.204.637,66 (um milhão, duzentos e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais
e sessenta e seis centavos).

PRAZO: 06 (seis) meses

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/10/2025.

PUBLIQUE-SE.

Em 24 de Outubro de 2025.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Habitação.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0076/2025
PROCESSO Nº. 2025.206.000011-P-PR
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 005/2025

CONTRATADA: ENEX CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ Nº. 03.647.469/0001-05

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de empresa especializada para execução 
de obra, visando a melhoria da segurança no trânsito no perímetro urbano, incluindo 
pavimentação, adequação e sinalização de vias urbanas no município de Campos dos 
Goytacazes/RJ (Rua Aires de Souza) – Contrato de Repasse n.° 946126/2023.
VALOR: R$ 4.435.373,08 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, trezentos e 
setenta e três reais e oito centavos).

PRAZO: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23/10/2025.

PUBLIQUE-SE.

Em 24 de Outubro de 2025.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Habitação

Secretaria Municipal de Patrimônio Público 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO PÚBLICO

EXTRATO DO  4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE   Nº 0321/2022.

CONTRATO Nº 0321/2022
PROCESSO Nº 2022.204.000277-7-PR

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ Nº: 05.340.639/0001-30

OBJETO: O objeto do presente é a contratação da empresa especializada no gerenciamento 
da frota de veículos para os municípios consorciados ao CIMAMS, visando o abastecimento 
dos mesmos em uma ampla rede de credenciada de postos de combustível, bem como 
manutenção preventiva e corretiva incluindo serviços mecânicos elétricos, lanternagem, 
pintura, retífi ca de motores, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, troca de óleo 
para motor, trocas de fi ltro de óleo e fi ltro de ar, serviço de guincho, serviços de borracharia, 
com fornecimento de peças, pneus, baterias, produtos e acessórios  de reposição genuínos, 
implantação e operação de sistema  informatizado e integrado, com acesso por meio de 
cartão magnético, com chip de segurança, através de estabelecimentos credenciados.

DATA DA ASSINATURA: 17/10/2025.

PUBLIQUE-SE.

Em 17 de Outubro de 2025.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Patrimônio Público

PORTARIA Nº 040/2025

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos 
Goytacazes-Previcampos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que determina o artigo 49, II da Lei Municipal nº 6.786/99;

Considerando a Lei n°6.850/80 e a necessidade de regulamentar a situação dos 
procedimentos administrativos de Pagamentos de Direitos referente ao exercício 2025;

RESOLVE:
1º Convocar os BENEFICIÁRIOS DEPENDENTES DOS EX-SERVIDORES abaixo 

relacionado, para comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias no Instituto de Previdência-
PREVICAMPOS, localizado na Av. Alberto Torres, 173, Centro, nesta cidade, das 9:00 
as 13:00 horas, munido de seus documentos pessoais e comprovante de conta bancária 
(original e cópia).

PROCESSOS DE PAGAMENTO DE DIREITO (2024)

Nº PROTOCOLO FALECIDO(A) BENEFICIÁRIO(A)

00004.004845.2025-09
CLAUDIA MARCIA DE SOUZA 
BORGES

ANTONIO JORGE DE SOUZA

COSME DE SOUZA BORGES

DAMIANA CRISTINA DE SOUZA 
BORGES

                                         - PREVICAMPOS -
Instituto de Previd. dos Servidores do Mun. de Campos

00004.005809.2025-54 E 
00004.005807.2025-65

ANDREIA DE LIMA COUTINHO.

ANA CAROLINA DE LIMA COUTINHO 
GOMES DEVASCONCELLOS

JOÃO VITOR DE LIMA COUTINHO 
GOMES DE VASCONCELLOS

00098.000667.2025.37
JANETE CRISTINA PRACHETES DA
PENHA.

CARLOS ALBERTO SILVA

00004.005712.2025-41 RUBENS DA SILVA
JACIRA FIDÉLIS DA SILVA

JAQUELINE FIDÉLIS DA SILVA

00004.003495.2025-55 LUIZ AUGUSTO CRISPIM
VERA LÚCIA RANGEL CRISPIM

RAQUEL RANGEL CRISPIM

00004.004918.2025-54 GUILHERME PACHECO FERREIRA

EDNA MARIA CARVALHO FERREIRA

EDSON CARVALHO FERREIRA

GABRIEL SOARES FERREIRA

DIOGO SOARES FERREIRA

00098.001738.2025-19 LUCIA HELENA ANDRADE JORGE.

MILENA ANDRADE JORGE 
GONÇALVES TEIXEIRA

LAURENTINO JORGE

00098.002329.2025-30 VALDECY SOARES SANTA RITA

MARIA JOSÉ DOS SANTOS SANTA 
RITA

VALDENIR RIBEIRO SOARES

VÂNIA CRISTINA RIBEIRO SOARES 
SIQUEIRA

CARLOS VINÍCIUS RIBEIRO SOARES

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de outubro de 2025.

MARIO TERRA AREAS FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVICAMPOS

PORTARIA N. 116/2021

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 019/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

O Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial ao 
disposto no art. 72, VIII da Lei Federal n.º 14.133/2021, AUTORIZA os atos praticados no 
Processo n.º 2025.129.000031-7-PR, Dispensa Eletrônica de Licitação n.º 019/2025, 
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e repelente para atender às necessidades 
inadiáveis da Diretoria de Proteção Social Básica e Diretoria de Proteção Social 
Especial da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania - SMASC, oriunda 
de recurso do Termo de Convênio n° 893813/2019.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/ Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, CNPJ n.º 29.116.894/0001-61.
CONTRATADOS: 
- MULTI MAIS SOLUCOES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 33.308.341/0001-88, vencedora dos Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, 
com o valor total de R$ 15.835,00 (quinze mil e oitocentos e trinta e cinco reais).

FUNDAMENTO DA DISPENSA: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

PUBLIQUE-SE.  

Campos dos Goytacazes, 27 de outubro de 2025.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

PORTARIA Nº 0865/2025

O Presidente do Legislativo Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º, Inciso III e 19, caput e Parágrafo único, ambos 
da Resolução nº 8.855 de 24/10/2018, os quais determinam seja instituída a Comissão de 
Avaliação de Desempenho do Servidor em Estágio Probatório (COADE);

CONSIDERANDO que os direitos dos servidores em estágio probatório devem ser 
assegurados e priorizados, sobretudo ante o transcurso de tempo previsto na Resolução 
nº 8.855 de 24/10/2018; 

CONSIDERANDO que a Comissão é de caráter permanente, ressalvamos que só 
haverá substituição dos membros por motivo de aposentadoria ou de força maior, fi cando a 
cargo da Diretoria de Recursos Humanos com anuência do Presidente. 

RESOLVE: 
Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de Avaliação de Desempenho do Servidor em Estágio 

Probatório, em conformidade com o Art. 19, caput e parágrafo único, designando para tal 
encargo os seguintes servidores:

1 – LÚCIA HELENA DE FREITAS QUINTANILHA – Presidente
2 – FATIMA DOS SANTOS MARTINS RODRIGUES – 1ª membro
3 – FABIANO SILVA DE MATTOS – 2º membro

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria nº 
0126/2020.

Publique-se.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 22 outubro de 2025, 348º da Vila de 
São Salvador dos Campos e 190º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 373º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
Presidente

Republicada por ter saído com incorreção.

Câmara Municipal

                                         - Licitação -
Secretaria Municipal de Administração e Contratos

julianaalves
Destacar


